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.........„7„.., 	Es'T - 
ma ótica disco
tível norteia os 
trabalhos da 

coordenação de controle 
das responsabilidades e 
haveres da União, do Mi-
nistério da Fazenda, que 
avalia o impacto. do 
comprometimento da 
receita liquida real dos 
Estados com o paga-
mento do serviço de 
suas dívidas junto a or-
ganismos federais. Se-
gundo essa visão, que 
trabalha com uma taxa 
de 6% ao ano, estima-se 
que, a partir da renego-
ciação, nos parãmetros 
de 7%, 9%, 11% e 15% da 
receita liquida real, deixariam de ser 
pagos ao Tesouro Nacional, respecti-
vamente, os seguintes valores/ano 
da dívida contratual: em 1993, US$ 
1,24 bilhão, US$ 869 milhões, US$ 
413 milhões e US$ 112 milhões, e, 
em 1994, US$ 1,26 bilhão, US$ 839 
milhões, US$ 379 milhões e US$ 121 
milhões. Os valores não amortizados 
das dívidas que teriam de ser com-
pensados pelo Tesouro Nacional re-
ferem-se a compromissos contra-
tuais, inclusive de empresas de ele-
tricidade, após o pagamento dos dé-
bitos referentes: à Lei 7.967, ao par-
celàmento dos encargos sociais, à dí-
vida mobiliária. Diante destes dados 
e informações é indispensável co-
mentar que alguns equívocos mar-
cam o raciocínio da coordenação, fa-
zendo emergir uma certa incoerência 
no trato da "dívida". 

0 primeiro deles, pensamos que 
nasce da ótica de quem pode desfru-
tar de melhor panorama A evolução 
vertiginosa da dívida mobiliária, por 
exemplo, decorre da política econô-
mica "antinflacionária". Comprome-
ter os Estados com o resgate imedia-
to desta política equivale a respon-
sabilizá-los pelo controle de gastos 

O resgate da 
dívida dos 

Estados deve 
ser analisado 

histórica e 
politicamente 
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as dívidas contratuais 
internas e os débitos 
com a Previdência a 
seguir, as dívidas con-
tratuais externas e so-
mente então a dívida 
mobiliária -- que sen-
te os impactos do mer-
cado até o limite esta-
belecido pelo Senado. 

Os dados nos quais 
o Ministério da Fazen-
da se baseia para fazer 
a quantificação das dí-
vidas estaduais incor-
poram os débitos do 
setor elétrico. Entre-
tanto, se o setor elétri-
co estiver dentro dos 

limites, 9% no primeiro ano e 11% no 
segundo ano, são suportáveis. 

A questão do resgate da dívida de-
ve ser analisada histórica e politica-
mente. Herdeiros dos nefastos resul-
tados da contínua política de perdas 
internacionais dos últimos 30 anos, 
os Estados são levados a assumir 
õnus que nem o governo federal é ca-
paz de saldar. Ora! Duas políticas 
para situações semelhantes? Para 
nós, falta simetria nestas relações e 
no grau de compromissos. Afinal, 
ainda não somos senhores do binó-
culo nem da melhor coxilha para 
avistar o horizonte alto. 

A capacidade de pagamento dos 
Estados não tem sido considerada 
neste debate e nos perguntamos se 
será correta a adoção da política, dos 
"erros-até-o-acerto?" Primeiro os li-
mites foram fixados em 11% e 15%, 
Não deu. A seguir os Estados quanti-
ficam em 7% e 9%. O Ministério da 
Fazenda contrapõe 9% e 11% — a 
média. Se nada disso der certo, te-
mos o Senado para reexaminar o as-
sunto. Afinal, isto é questão recor-
rente à Câmara Alta. 

do governo federal. Nosso entendi;- 
mento é. de que em primeiro lugar 
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